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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0269/20 - PLL Nº 108/20

 

Ins�tui a Campanha Divas da Alegria no Município de Porto Alegre.

 

Art. 1º  Fica ins�tuída a Campanha Divas da Alegria no Município de Porto Alegre, visando ao es�mulo do
envelhecimento mais a�vo e saudável das pessoas idosas.

 

Art. 2º  A Campanha ins�tuída por esta Lei desenvolverá ações de mobilização, sensibilização e
conscien�zação da população sobre o envelhecimento mais a�vo e saudável.

 

Art. 3º  São obje�vos da Campanha Divas da Alegria:

 

I – inves�r na qualidade de vida das pessoas idosas;

 

II – conscien�zar os idosos acerca da importância do envelhecimento mais a�vo e saudável;

 

III – dar maior visibilidade ao tema do envelhecimento, ampliando a par�cipação dos idosos nas ações da
campanha; e

 

IV – ampliar as ações direcionadas à pessoa idosa, por meio de a�vidades integradas, que envolvam a
população, os órgãos públicos e organizações que atuam na área.

 

 Art. 4º  São a�vidades da Campanha Divas da Alegria:

 

I – realização de seminários, palestras, eventos, a�vidades educa�vas e culturais, festas, concursos,
dentre outros, com o fim de conscien�zar a população a respeito do envelhecimento a�vo e saudável;



        

II – divulgação da importância da reflexão sobre a saúde mental, emocional e �sica do idoso, na busca de
um envelhecimento que também signifique um ganho substancial em qualidade de vida e saúde; e

 

III – ampla divulgação de material publicitário nas diversas mídias e espaços públicos para dar visibilidade
ao tema, empregando recursos visuais de impacto. 

 

Parágrafo único.  As a�vidades de que trata o caput deste ar�go serão realizadas durante todo o ano,
sendo intensificadas nos meses de:

 

a) junho, com a festa e o concurso Divas Caipiras;

 

b) setembro, com a festa e o concurso Divas Gaúchas; e

 

c) outubro, em comemoração ao mês do idoso.

 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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